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Disposições Legais Entidade Valor Observações 
 ABAE- Associação Bandeira Azul Europa/FEE Portugal 90,00
 ACILIS - Assoc.Com. e Ind.de Leiria, Batalha e Porto Mós 1.250,00
 ACSM - Atlético Clube de S. Mamede 430,00

Lei n.º 169/99 de 18/09, art.º 53, n.º 2, al. m)  ADAE - Associação Desenvolvimento Alta Estremadura 3.000,00

Lei n.º 169/99 de 18/09, art.º 64, n.º 4, al. a) e b)  ADAL - Associação Distrital de Atletismo de Leiria 5.390,00
 Adriana Marques dos Santos 450,00
 Adriana Neves Afonso 450,00
 Adriana Patricio Guerra 450,00

Lei n.º 169/99 de 18/09, art.º 64, n.º 1, al. l)  Agrupamento de Escolas da Batalha 7.747,00

Lei n.º 169/99 de 18/09, art.º 64, n.º 4, al. d)  Alexandra Monteiro Matos Ferreira 450,00
 AMLEI - Associação Municípios da Região de Leiria 23.924,06
 AMPV - Associação de Municípios Portugueses do Vinho 1.000,00
 Ana Carolina Pragosa Carvalho 450,00
 Ana Filipa Marques Ferreira 450,00
 Ana Raquel Brito Antunes 400,00

Lei n.º 169/99 de 18/09, art.º 53, n.º 2, al. m)  ANMP-Associação Nacional Municípios Portugueses 5.356,00

 APPC - Assoc. Port. Paralisia Cerebral-Núcleo Regional de Leiria 1.730,00
 Associação C.Desportiva e Recreativa Casal de São Mamede 880,00
 Associação Cultural e Desportiva do Rio Seco 2.060,85
 Associação Cultural e Recreativa da Calvaria de Baixo 2.000,00
 Associação Cultural Sons do Lena 2.500,00
 Associação das Termas de Portugal 1.200,00
 Associação de Ciclismo de Santarém 1.500,00
 Associação de Municípios Terras do Infante 6.884,40
 Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários Batalha 98.100,00

Lei n.º 169/99 de 18/09, art.º 64, n.º 1, al. l)  Associação Pais Encarreg. Educação do Agrup.de Escolas Batalha 3.415,00
 Associação Portuguesa de Doentes de Parkinson 1.300,00
 Associação Propaganda e Defesa da Região da Batalha 4.626,00
 Associação Recreativa Amarense 17.300,00
 Associação Recreativa Batalhense 6.689,34
 Associação Recreativa e Cultural de Alcaidaria 3.455,75
 BAC - Batalha Andebol Clube 38.900,00
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Lei n.º 169/99 de 18/09, art.º 64, n.º 4, al. d)  Bruna Marques Dinis 600,00

Lei n.º 169/99 de 18/09, art.º 64, n.º 4, al. a) e b)  BUM - Batalha Universal em Movimento 450,00
 Carina Sofia Filipe Costa 450,00
 Carolina Santos Monteiro 450,00

Lei n.º 169/99 de 18/09, art.º 64, n.º 4, al. a) e b)  Casa do Povo de Reguengo do Fétal 8.388,42
 Cátia Cunha Antas 675,00
 Célia Patricia Ferreira Leal 450,00
 Centro Cultural Recreativo Quinta do Sobrado/Palmeiros 13.020,25
 Centro do Património da Estremadura (CEPAE) 6.798,56
 Centro Paroquial de Assistência do Reguengo do Fetal 5.053,33
 Centro Recreativo da Golpilheira 29.620,42
 Centro Recreativo da Rebolaria 1.180,00
 Centro Recreativo de Alcanadas 3.818,23
 Centro Recreativo dos Pinheiros 450,00
 Centro Recreativo e Desportivo da Torre 1.943,06
 Centro Social Cultural Paróquia de São Mamede 450,00
 Centro Social, Cultural e Recreativo das Brancas 4.969,89
 CESNOVA - Centro Estudos Sociologia Universidade Nova Lisboa 5.250,00

Lei n.º 169/99 de 18/09, art.º 64, n.º 4, al. a) e n.º 2 al. j)  CIMPL-Comunidade Intermunicipal do Pinhal Litoral 33.905,05

Lei n.º 169/99 de 18/09, art.º 64, n.º 4, al. d)  Cláudia de Almeida Santos 450,00
 Colégio de S. Mamede- Promoção da Formação e Ensino, Lda. 1.227,30
 Confraria dos Enófilos da Estremadura 400,00
 CPS - Centro Português de Serigrafia 333,00
 Cristiana Magalhães Sousa 1.125,00
 Daniela Filipa Mendes Martins 400,00
 Diana Fernandes da Silva 450,00
 Diana Filipa Azevedo Guerra 400,00
 Diogo Filipe Tomás Guerra 900,00
 Diogo Miguel Silva Ligeiro 450,00
 Eduarda Andreia Cordeiro Damasceno 450,00
 ENERDURA-Agência Reg.Energia da Alta Estremadura 2.247,60
 ERT Turismo de Leiria-Fátima 7.040,75
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Lei n.º 169/99 de 18/09, art.º 64, n.º 4, al. d)  Eva Franco Carreira 450,00
 Fábrica da Igreja Paroquial da Batalha 430,00
 Federação dos Bombeiros do Distrito de Leiria 1.500,00
 Federação Nacional do Voluntariado em Saúde 150,00
 Filipa Alexandra Ferreira Duarte 450,00
 Filipa Pinheiro Maximiano 450,00
 Freguesia da Batalha 7.830,15
 Freguesia da Golpilheira 1.059,82
 Freguesia de Reguengo do Fétal 1.499,12
 Fundo Social dos Trabalhadores da C.M. Batalha 430,00
 Grupo de Cantares "Do Planalto de São Mamede" 2.328,00
 ICTE - Instituto de Ciênicas da Terra e do Espaço 6.150,00

Lei n.º 169/99 de 18/09, art.º 64, n.º 4, al. d)  Inês Isabel Gomes Ferreira 450,00

Lei n.º 169/99 de 18/09, art.º 64, n.º 4, al. a) e b)  Irmandade da Santa Casa da Misericórdia da Batalha 3.120,50
 Joana Cardoso Azevedo 900,00
 João Miguel de Oliveira Conniot 450,00
 João Paulo Cordeiro Damasceno 450,00
 Josiane Mendes Santos 600,00
 Juliana Silva Matos 450,00

Lei n.º 169/99 de 18/09, art.º 64, n.º 4, al. a) e b)  Junta de Acção Social da Diocese de Leiria 359,00

Lei n.º 13/99 de 22/03, art.º 72, n.º 1 e Lei n.º 169/99 de 18/09 art.º 66, n.º 1 e 2  Junta de Freguesia de São Mamede 7.292,45
 Liga dos Combatentes da Batalha 750,00
 Liga Portuguesa Contra o Cancro - Núcleo Regional do Centro 100,00
 Liliana Frazão Vala 675,00
 Luis Carlos Ferreira Soares 900,00
 Maria José Monteiro Cristino 450,00
 Mariana Oliveira Zeferino 900,00
 Marina Brito Moreira 450,00

Lei n.º 169/99 de 18/09, art.º 64, n.º 4, al. a) e b)  Mayors For Peace 2020 Vision Campaign 300,00
 Micaela Pinheiro Marques 450,00
 Mónica Isabel Franco Ferreira 450,00
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Lei n.º 169/99 de 18/09, art.º 64, n.º 4, al. a) e b)  MPH-Mosteiros Portugal-Assoc.Cidades Mosteiros Patrim.Humanidade 16.000,00

Lei n.º 169/99 de 18/09, art.º 64, n.º 4, al. d)  Nuno Miguel Pinheiro Maximiano 450,00

Lei n.º 169/99 de 18/09, art.º 64, n.º 4, al. a) e b)  O Nariz - Teatro de Grupo 3.500,00

Lei n.º 169/99 de 18/09, art.º 64, n.º 4, al. d)  Ofélia Soares Monteiro Marques 450,00
 Orfeão de Leiria 4.000,00
 Rancho Folclórico da Barreira 500,00
 Rancho Folclórico da Costa 500,00
 Rancho Folclórico do Penedo 2.905,00
 Rancho Folclórico Roda Viva 250,00
 Rancho Folclórico Rosas do Lena 18.017,49
 Rute Rita Tomás Duarte 900,00
 Samuel Carreira Remédios 450,00
 Sara Cristino Santos 400,00
 Sociedade Recreativa da Jardoeira 450,00
 Sociedade Recreativa Relvense 600,00
 Soraia Neves Manso 450,00
 Telma Patricia da Silva Soares 450,00
 Tiago Filipe Jordão Matias 450,00
 UDB - Associação Desportiva da Batalha 33.241,41
 União Cultural e Recreativa de Santo Antão 1.580,00

TOTAL 505.392,20

O Dirigente responsável pela área administrativa e / ou financeira 

Assinatura...........................................................................................
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